
                                                                                                 
 

EXCLUSAO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DE PIS E COFINS – LUCRO REAL 

Em 18 de outubro de 2018 a COCAJ publicou a solução de consulta interna número 13 – COSIT 

retirando o ICMS da base de cálculo da contribuição do PIS E COFINS das receitas. 

http://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/2848  

Em 28/04/2023 foi publicada NOTA AOS CONTRIBUINTES – EFD CONTRIBUICOES excluindo o 

ICMS da base de cálculo dos créditos de PIS E COFINS. 

http://sped.rfb.gov.br/pagina/show/7202      

MP nº 1.159, de janeiro de 2023. 

Tendo em vista a Medida Provisória nº 1.159, de 12 de janeiro de 2023, que incluiu o 
inciso III do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002 e o inciso III do § 2º do art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 2003, com vigência a partir de 1º de maio de 2023, dispondo que não 
dará direito a crédito o valor do ICMS que tenha incidido sobre a operação de 
aquisição, a Receita Federal informa que os contribuintes devem efetuar o ajuste da 
base de cálculo do crédito de PIS/COFINS, pela exclusão do ICMS que incidiu na 
operação, de forma individualizada em cada um dos registros a que se referem os 
documentos fiscais. 

Para as notas já lançadas antes da publicação da versão do sistema no final de JUNHO 2023 

precisa fazer a manutenção pela opção: 

 

Para os clientes que estiverem com o sistema atualizado, basta marcar no cadastro da 
empresa para excluir o ICMS da base de cálculo de PIS E COFINS para que nas novas 
importações de notas seja excluído o ICMS tanto na entrada como na saída.  

 

 

http://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/2848
http://sped.rfb.gov.br/pagina/show/7202


                                                                                                 
 

 

 

 

 

 



                                                                                                 
 

 

Deve fazer a manutenção para PIS e depois o COFINS marcando a opção EXCLUIR ICMS DA 

BASE DE CÁLCULO  

 

A manutenção realizada acima vai subtrair o valor do IMPOSTO ICMS da base de calculo dos 

créditos de PIS E COFINS. 

 


